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Prefeitura Municipal de Vinhedo 
 

 ESTADO DE SÃO PAULO  

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO 

DETENTORA: DROGAFONTE LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1614/2025 

SECRETARIA REQUISITANTE: SAÚDE 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos e demais itens utilizados para tratamento de pacientes da Rede Municipal, 

em atendimento a demandas normais e judiciais, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo II) e demais anexos. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 
 
Vinhedo/SP, em 19 de maio de 2025. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE e ORDENADOR DE DESPESAS 
Nome e Cargo: Dario Pacheco de Morais – Prefeito Municipal 
CPF: 600.060.568-49 
 
Assinatura: _______________________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME e ASSINATURA DO AJUSTE 
Nome e Cargo: Dario Pacheco de Morais – Prefeito Municipal 
CPF: 600.060.568-49 
 
Assinatura: _______________________________________ 
 
DETENTORA 
Nome e cargo: Eugênio José Gusmão da Fonte Filho – Sócio Administrador 
CPF: 293.247.854-00 
E-mail: contrato@drogafonte.com.br, adryano.medeiros@drogafonte.com.br,   
  
 
Assinatura: _______________________________________ 
 
GESTOR DA ATA 
Nome e Cargo: Milton Ricardo Ribolli - Secretário Municipal de Saúde 
CPF: 168.577.818-69 
 
Assinatura: _______________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal Contratual 
Nome e Cargo: Luciana Grudzinski Pisani Guimaraes Biagio – 

Especialista em Saúde - Farmacêutica 

CPF: 306.752.148-07 

 
Assinatura: _______________________________________ 

 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Pregoeiro 
Nome e Cargo: Alfredo Carlos São José Júnior - Diretor de 
Patrimônio e Materiais 
CPF: 293.421.058-82 
 
Assinatura: _______________________________________ 

mailto:contrato@drogafonte.com.br
mailto:adryano.medeiros@drogafonte.com.br
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Prefeitura Municipal de Vinhedo 
 

 ESTADO DE SÃO PAULO  

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO 

CNPJ Nº: 46.446.696/0001-85 

DETENTORA:  DROGAFONTE LTDA 

CNPJ Nº: 08.778.201/0001-26 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 184/2025   

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2025 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos e demais itens utilizados para tratamento de pacientes da Rede Municipal, 

em atendimento a demandas normais e judiciais, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo II) e demais anexos. 

VALOR (R$): 34.278,75 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos 
originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado 
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro. 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados 
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 

Vinhedo/SP, em 19 de maio de 2025. 

 

RESPONSÁVEL: 
 
Nome: Dario Pacheco de Morais 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 600.060.568-49 

E-mail: pacheco.dario@vinhedo.sp.gov.br 

 
Assinatura: _______________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Vinhedo 
 

 ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO E DROGAFONTE LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE VINHEDO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 46.446.696/0001-85, com sede na Rua Humberto 
Pescarini, nº 330, Bairro Centro, na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal DARIO 
PACHECO DE MORAIS, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 3743006-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
nº 600.060.568-49, residente e com domicilio funcional na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, Vinhedo/SP, CEP 13.280- 085, 
doravante designado PREFEITURA, e de outro lado a pessoa jurídica de direito privado a empresa DROGAFONTE LTDA., com sede na 
Rodovia BR-101 Norte, KM 56,6 – Galpão 01 e 02 – Bairro Jardim Paulista, no município de Paulista, Estado de Pernambuco, CEP 53.409-
260, inscrita no CNPJ sob nº 08.778.201/0001-26, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA 
FONTE FILHO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 1622040 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob nº 
293.247.854-00, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente Registro de Preços, consoante Processo Administrativo 
nº 1614/2025 e ato licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 31/2025, conforme especificações descritas Anexo II, que integram o 
Edital, em todos os seus termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º (primeiro) lugar.  
 
O presente Termo de Compromisso será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 341/2023, bem como o disposto 
nas Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1. É objeto do presente, pela PREFEITURA junto à DETENTORA, Registro de Preços para aquisição de medicamentos e demais 
itens utilizados para tratamento de pacientes da Rede Municipal, em atendimento à demandas normais e judiciais, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência (Anexo II) e demais anexos, que integram o Edital, em todos os seus termos e 
condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade. 

 
Item Cód Qtde Unid Descrição Marca $ Unit $ Total Cota 

31 49.1.383 32.250 FR DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GO-
TAS), FRASCO 10ML (CATMAT BR0267205) FARMACE-CE(CE) R$ 0,9900 R$ 31.927,50 PRINCIPAL 

89 49.1.921 28.500 GR 
SULFADIAZINA, PRINCÍPIO ATIVO:DE PRATA, DOSA-
GEM:1%, INDICAÇÃO:CREME, EM BISNAGA(CATMAT 

BR0272089) 
NATIVITA(MG) R$ 0,0825 R$ 2.351,25 PRINCIPAL 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E/OU FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1. A DETENTORA deverá atentar para o cumprimento dos parâmetros solicitados, uma vez que, a aceitação do objeto vincula-se 
ao fiel atendimento das especificações contidas no Termo de Referência, (Anexo II) e somente serão aceitos se atenderem aos 
padrões exigidos e forem entregues dentro do prazo estabelecido. 

2.2. Verificada desconformidade dos produtos entregues, a DETENTORA deverá efetuar as devidas correções ou substituições no 
prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a PREFEITURA, podendo ser prorrogado pela DETENTORA, 
mediante solicitação. 

2.3. Não será possível o recebimento dos produtos que, no ato da entrega, não estiverem acompanhados da sua respectiva Nota 
Fiscal. 

2.4. O recebimento dos produtos se dará definitivamente e integralmente, somente após verificação de sua conformidade com as 
especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação pelo setor responsável. 

2.5. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil por vícios de forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo 
com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

2.6. A PREFEITURA poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata de Registro de Preços em desacordo com as 
especificações e condições do Anexo II. 

2.7. O objeto recusado será considerado como não entregue e os custos de retirada e devolução, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por conta da licitante. 

2.8. Os produtos e as embalagens deverão respeitar as normas regulamentadoras e as certificações vigentes no país. 
2.9. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do produto solicitado e o produto entregue, a Prefeitura poderá 

solicitar ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto licitado, 
correndo as despesas por conta da empresa detentora da ata, com base no § 4º do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

3.1. A DETENTORA deverá realizar a entrega dos produtos em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento.  

3.2. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Estrada da Municipal da Capela, 

n° 70, bairro Casa Verde, no município de Vinhedo/SP, CEP 13.285-018, contato através do telefone (19) 3826-7800 (ramal 

3100/3101/3102), nos dias e horários de recebimento conforme segue: de segundas-feiras às sextas-feiras das 08h às 15h30m. 

3.3. Caso a DETENTORA não possa cumprir com os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa por escrito, até 02 (dois) dias 
do vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da PREFEITURA a sua aceitação. 
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Prefeitura Municipal de Vinhedo 
 

 ESTADO DE SÃO PAULO  

 

3.4. Ao não cumprir o prazo estipulado para substituição sem justificativa formal aceita pela PREFEITURA, decairá seu direito de 
fornecimento, sujeitando-se às penalidades previstas neste instrumento. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREÇOS 

4.1. A Secretaria de Finanças e Economia da PREFEITURA efetuará o pagamento a DETENTORA no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento o da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, após entrega do(s) item(ns), conferência e certificação 
pelas Secretarias Requisitantes, mediante depósito bancário na conta abaixo relacionada: 
➢ Banco do Brasil (001), Agência 3433-9, conta corrente nº 13.705-7 

4.2. Havendo erro na NF-e ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF-e será suspensa para que a 
DETENTORA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data 
do aceite da NF-e. 

4.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a DETENTORA das responsabilidades contratuais. 
4.4. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados a emitir NF-e, modelo 55, em 

substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

4.5. A DETENTORA deverá enviar o arquivo da NF-e em formato XML para o endereço eletrônico, nfefornecedor@vinhedo.sp.gov.br, 
indicando, necessariamente, no campo "Assunto": XXXXXX (variável) = correspondente ao número da nota fiscal com 06 dígitos; 
NNN (variável) = correspondente às iniciais dos três primeiros nomes do fornecedor e XMLNFE (fixo), no formato 
XXXXXXNNNMLNFE. 

4.6.  O pagamento deverá estar condicionado, também, à correta inserção, no corpo da NF-e ou no campo "Observações do 
Contribuinte", dos dados necessários à identificação da origem da despesa, conforme o caso, indicando, (quando se aplicar) o 
número da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou nota empenho, número da Ata de Registro de Preços, número processo 
licitatório, número do Convênio ou OGU, objeto do convênio ou OGU, base de cálculo do INSS, base de cálculo do IR. 

4.7. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação 
contenham incorreções. 

4.8. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente nesta 
PREFEITURA. 

4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada a DETENTORA carta de 
correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta PREFEITURA no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

4.10. Caso a DETENTORA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da 
data da sua apresentação. 

4.11. Em caso de atraso do pagamento por parte da PREFEITURA, em favor da DETENTORA, esta terá direito ao pagamento 
acrescido da variação do IPCA/IBGE, desde a data prevista para o pagamento da parcela até a data do efetivo pagamento, 
consoante o disposto no artigo 92, inciso da Lei nº 14.133/21. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA/VALIDADE 

5.1. O prazo de garantia e/ou validade ocorrerá conforme previsão estabelecida no Anexo II (Termo de Referência) deste Edital, 
respeitando-se os prazos mínimos previsto na legislação de regência em casos de omissão. 

5.2. Em caso de substituição do objeto licitado, o substituto terá o mesmo prazo de validade originalmente dados ao objeto substituído, 
a contar da data em que ocorrer a substituição. 

5.3. A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia, implicará na obrigação, por parte da DETENTORA, da correção do 
problema no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis após a comunicação oficial, sem ônus para a PREFEITURA, podendo ser 
prorrogado pela PREFEITURA, mediante solicitação. 

5.4. O produto, mesmo entregue e aceito fica sujeito à substituição em sua totalidade pela DETENTORA desde que comprovada a 
existência de adulteração, cuja verificação só será possível posteriormente. 

5.5. A licitante vencedora obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
objeto(s) em que se verificarem defeitos, sem ônus adicional para a PREFEITURA, o qual deverá ter o mesmo prazo de garantia 
do serviço e/ou produto originário.  

5.6. Durante o período de garantia e/ou validade, a Administração não efetuará nenhum tipo de pagamento à DETENTORA a título 
de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros, 
na solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garantia e/ou validade. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL REGISTRADO 

6.1. Para fins de controle orçamentário, previsão financeira, representação legal e eventuais penalidades, estima-se o valor na 
presente Ata de Registro de Preços em R$ 34.278,75 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), que correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Quadro de Classificação Orçamentária / Código de Aplicação 

Ficha Fonte Recurso Dotação Orçamentária 

228 1 - Tesouro 10.03.10.303.1181.2.601.339032.01.3040000 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
7.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a partir da data da sua assinatura e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
7.1.1. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, os quantitativos inicialmente contratados, serão renovados. 

7.2. Em havendo prorrogação de prazo e após, transcorridos os 12 (doze) meses iniciais, os preços contratados poderão sofrer 

reajustes, tendo-se como base, índice de correção o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), com base na Lei 

nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, em atendimento ao art. 92, V, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Vinhedo não será obrigada a adquirir os produtos 
referidos no Anexo II do Edital, exclusivamente pelo sistema de Registro de Preços, podendo licitar quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar o Termo de Compromisso, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora neste caso, o contraditório e ampla 
defesa. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Após a adjudicação do objeto e homologação da licitação, a DETENTORA deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer 
à Área de Licitação para assinar a Ata de Registro de Preços e o Termo de Ciência e de Notificação, ou encaminhar ata via 
correio. 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela PREFEITURA quando: 
8.3. A DETENTORA não devolver as vias assinadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do AR (aviso de 

recebimento) e/ou deixar de cumprir tal ato; 
8.4. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes deste Termo de Compromisso; 
8.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do presente Termo, decorrente da Ata de Registro de Preços; 

8.5.1. A DETENTORA não atender a Autorização de Fornecimento (AF) no prazo estabelecido e a PREFEITURA não aceitar 
sua justificativa; 

8.5.2. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do Termo, decorrente da Ata de Registro de Preços; 
8.5.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; Por razões de interesse público, 

devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
8.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem anterior, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem a Ata de Registro de Preços. 
8.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E PENALIDADES 

9.1. Ficam assegurados à PREFEITURA, em caso de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços, os direitos previstos 
no art. 115, da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo se, comprovada a culpabilidade da DETENTORA, ser imputada a mesma, 
responsabilidade pelos danos causados à Administração ou a terceiros, bem assim, estar a DETENTORA, ciente de que, 
constatados os motivos previstos no art. 137 incisos I a IX da Lei Federal nº 14.133/21, rescindir unilateralmente a presente Ata 
de Registro de Preços. 

9.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das 
penalidades previstas nos artigos 90, 155, 156 e 162 da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações. 

9.3. O não cumprimento total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, além das sanções previstas no edital e na Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 137 
incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.4. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/21 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública (durante os prazos indicados abaixo), sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que cometer as seguintes 
faltas: 

9.4.1. Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresentar declaração documentação falsa, fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
12.846, de 1º de agosto de 2013; 

9.4.2. Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à inexecução total da Ata de 
Registro de Preços; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a 
documentação exigida para celebrar o Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. Aplica-se 
também, no que couberem, as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

10.  As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à DETENTORA incidirão sempre sobre os valores residuais do Termo 
de Compromisso. 
10.1. Não havendo pagamento a fazer à DETENTORA, serão as multas e outros débitos inscritos na Dívida Ativa para cobrança 
executiva. 
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11.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da Autorização de Fornecimento 
(AF). 

11.2. Pela inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à Administração, será aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) 
do valor da Autorização de fornecimento.  

11.3. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da 
Autorização de fornecimento. 

11.4. Será equivalente a inexecução total da obrigação o fato da DETENTORA se recusar a assinar a ata de registro de preços, dentro 
do prazo de validade de sua proposta, sendo aplicada a multa equivalente 10% do valor total da Ata de Registro de Preços. 

11.5. O atraso na entrega do objeto sujeitará a DETENTORA multa de mora de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor da 
Autorização de Fornecimento (AF) por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, após o que, poderá ser considerado 
inexecução total ou parcial do ajuste. 

11.6. O descumprimento do prazo definido de 02 (dois) dias úteis para reparo ou substituição do objeto entregue em desacordo com 
as especificações contidas neste Edital e para substituição da Nota Fiscal emitida com falhas, acarretará a aplicação de multa 
diária equivalente a 1% (um por cento) do valor da Autorização de Fornecimento (AF), até o limite de 15 (quinze) dias, quando 
será considerada a inexecução parcial. Considerar-se-á inexecução total do ajuste, o atraso na entrega por prazo igual ou superior 
a 30 (trinta) dias ou a reincidência da inexecução parcial do ajuste. 

11.7. O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações e quantidades, ou em níveis de qualidade inferior ao especificado 
no edital, sujeitará a empresa vencedora a multa de 10% (dez por cento) do valor total da Autorização de Fornecimento (AF), 
sem prejuízo da substituição do objeto e demais sanções aplicáveis. 

11.8. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo específico, sendo assegurado o 
direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes; 

11.9. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do objeto contratado. 
11.10. O eventual atraso no pagamento à DETENTORA acarretará a PREFEITURA, no pagamento de multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da parcela inadimplida e juros de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, limitando em 30 (trinta) 
dias. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO PREFEITURA E DETENTORA 

12.1.  Constituem-se obrigações da DETENTORA: 
12.1.1. Entregar o objeto deste termo de acordo com as condições e prazos fixados nele expostos; 
12.1.2. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução da Ata de Registro de Preços; 
12.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo PREFEITURA; 

12.1.4. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

12.1.5. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusivos da DETENTORA; 

12.1.6. Todos os tributos incidentes sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços, legalmente atribuíveis à DETENTORA 
serão por ela pagos e seus respectivos comprovantes apresentados à PREFEITURA, sempre que exigidos; 

12.1.7. No preço global deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, inclusive com transporte, encargos da 
legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a responsabilidade civil por qualquer dano causado 
a terceiros; 

12.1.8.  A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, seus empregados ou 
prepostos, no desempenho das tarefas relativas à entrega do objeto, responsabilizando-se ainda pelo cumprimento 
de todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários a eles referentes; 

12.1.9. A PREFEITURA estará livre de responder por obrigações assumidas pela DETENTORA, junto a terceiros, visando o 
fornecimento do(s) produto(s) ora ajustados; 

12.1.10. A DETENTORA ao longo de toda a execução da Ata de Registro de Preços deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

12.2. Constituem obrigações do PREFEITURA: 
12.2.1. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 
12.2.2. Receber o produto/serviço entregue pela DETENTORA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções realizadas; 
12.2.3. Notificar a DETENTORA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto entregue, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
12.2.4. Aplicar a DETENTORA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
12.2.5. Comunicar a DETENTORA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega do produto/serviço, objeto desta 

licitação; 
12.2.6. Efetuar os pagamentos a DETENTORA de acordo com o estabelecido nesta Ata de Registro de Preços; 
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12.2.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações da Ata de Registro 
de Preços. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Integra esta Ata, a proposta da DETENTORA classificada em 1º (primeiro) lugar, Termo de Ciência e de Notificação. 
13.2. Para todas as questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de Preços, não resolvidas administrativamente, o foro 

será o da Comarca de Vinhedo-SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13.3. Os casos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do 

Direito. 
13.4. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia da Ata de Registro 

de Preços e deverá ocorrer em 20 (vinte) dias uteis, contados da data de sua assinatura, conforme preceitua o art. 94, da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 

 
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo, a presente ata de 
registro de preços, na presença das testemunhas que conjuntamente este subscrevem, digitado e firmado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. NADA MAIS. 
 
 

Vinhedo/SP, em 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
DARIO PACHECO DE MORAIS 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO  
DROGAFONTE LTDA 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

NATÁLIA DA SILVA SARTORI  SUELI MARIA ROSA LUGLIO 

RG nº 43.461.321-6 RG nº 17.799.966-4 
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